PARECER N° 3233, DE 2007

DE RELATOR ESPECIAL em substituição ao da Comissão de Fiscalização e Controle, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 98, de 1998

O Projeto de Decreto Legislativo nº 98, de 1998, apresentado por Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, acompanhou a decisão do E. Tribunal de Contas que julgou ilegais os termos aditivos de nºs 01, 02, 03, 04 e 05 e as despesas deles decorrentes, referentes ao contrato firmado em 10 de agosto de 1989, entre a Companhia de Força e Luz - CPFL e o SERVIRPO - Serviço de Vigilância e Proteção Ltda.

Por força do despacho de fIs. 99 Vº , fomos designados Relator Especial em substituição ao da Comissão de Fiscalização e Controle, por ter se esgotado o prazo regimental, conforme estabelece o artigo 239 , § 5° da IX " Consolidação do Regimento Interno desta Casa.

Cabe-nos, nesta fase do processo legislativo, exarar parecer sob os aspectos que cumpre àquele órgão técnico examinar, atendendo o disposto no artigo 31, § 19, do Regimento Interno .

Ao fazê-lo, examinamos os autos e concordamos com a conclusão proferida pelo Deputado Jayme Gimenez, que exarou parecer apreciando o processo, e ofereceu projeto de decreto legislativo às fls. 95/97.

Assim sendo, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de n° 98, de 1998.

a)Chico Bezerra – Relator Especial

